
 

 
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 12.835.008/0001-57 

 

 

Av: Terezinha Abreu Vita, s/nº - Bairro Vila União -68560-000 

e-mail:saudesantana@yahoo.com.br 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO ADMINISTRATRIVO Nº 039/2018 

PREGÃO Nº 037/2018/FMS 

CONTRATO Nº 2018/0139 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO ARAGUAIA – PA E A 
EMPRESA LEINAD IND. DIST. IMP. EXP. COMER.E PREST. 
SERVIÇOS LTDA EPP. 

 

O Fundo Municipal de Saúde do município de Santana do Araguaia - PA, CNPJ(MF)  12.835.008/0001-57, 
neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à av. Terezinha Abreu Vita s/nº, Vila União em Santana do 
Araguaia – Pará, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. MARIA APARECIDA 
SOARES, portadora do CPF nº 386.951.111-72, residente na Rua Edeires Lima Luz, nº 089, Expansão, em 
Santana do Araguaia – Pará, Cep: 68.560-000 e, de outro lado a empresa LEINAD IND. DIST. IMP. EXP. 
COMER.E PREST. SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 27.102.764/0001-44, estabelecida 
à AV. INTENDENTE NOBERTO LIMA, Nº 851, ANDAR 1, CENTRO, Conceição do Araguaia-PA, CEP 68540-
000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) DANIEL MOTA 
MENDES, residente na av. Inocêncio Costa nº 1387, Universitério, Conceição do Araguaia-PA, CEP 68540-
000, portador do CPF 803.899.372-15, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 
conforme estabelecido no Edital do Pregão nº 037/2018/FMS, mediante as cláusulas e condições que 
reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
constantes do Processo Nº 039/2018, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares 
das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 e do Decreto n° 3.555/2000, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de equipamento e material permanente para diversos 
ambientes do hospital Municipal São Francisco e Assis, com uso da proposta Ministério da Saúde nº 
12835.008000/1170-01 - recurso de emenda parlamentar – 26780014, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital do Pregão n.º 037/2018/FMS e seus anexos, partes integrantes deste Contrato.  

PLANILHA DESCRITIVA 
 

 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

015523  LARINGOSCÓPIO ADULTO, COMPOSIÇÃO DE 05 LAMINAS EM AÇ  UNIDADE                 1,00           477,000           477,00 

        O INOX - Marca.: MD                                     

        Laringoscópio adulto tipo   5   lâminas:  laringoscópio 

        adulto 05 lâminas aço inox.                             

                                                                

                                                                

015533  TRANSILUMINADOR CUTÂNEO (VENOSCÓPIO) CONFECCIONADO E  UNIDADE                 1,00         1.690,000         1.690,00 

        M MATERIAL TERMOPLÁSTICO - Marca.: DUAN                 

        Transiluminador cutâneo (venoscópio):       Equipamento 

        utilizado para localizar    e   visualizar   veias   em 

        pacientes adultos/pediátrico através de projeção da luz 

        sendo capaz de  permear  o  tecido  cutãneo.  Deve  ser 

        portátil, não invasivo,   confeccionado   em   material 

        termoplástico. Deve possuir    sistema    com    hastes 

        rotativas em 90ø com iluminação utilizando LEDs de alta 

        intensidade; dotado de  Chave  seletora  para  ligar  e 

        selecionar a intensidade  de  luz  (média e alta). Deve 

        possuir indicador de   carga   de   bateria.  Deve  ser 

        alimentado através de  bateria  internacarregável  e  o 

        carregador de bateria  deve  ser  bivolt. Acessório que 

        acompanha: 01 carregador  de bateria bivolt, 01 suporte 
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        clipe para cinta,  02  tiras  de  velcro  e  01  DVD de 

        treinamento.                                            

028624  COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) INTEL CORE 3 OU AMD A 10  UNIDADE                 3,00         1.550,000         4.650,00 

         500GB - Marca.: LEINAD                                 

        Computador (desktop-básico): computador                 

        (desktop-básico) especificação: processador:  no mínimo 

        intel core i3  ou amd a 10 memória ram: 4gb, ddr3, 1600 

        mhz disco rígido:    mínimo   de   500   gb   tipo   de 

        monitor:18,5""(1366x768) mause: usb, 800 dpi, 2 botôes, 

        (scrool com fio)  fonte:  compatível com o item sistema 

        operacional:windows 7 pro (64 bits) garantia: mínima de 

        12 meses techado:  usb,  abnt2,  107  teclas  (com fio) 

        interfaces de rede:  10/100/1000  e wi-fi interfaces de 

        vídeo: integrada unidade de disco ótico: cd/dvd rom"    

028650  IMPRESSORA A LASER (COMUM) MONOCROMÁTICA 1200X1200 D  UNIDADE                 2,00           799,000         1.598,00 

        PI - Marca.: HP                                         

        Impressora a laser  (comum):  Que  esteja  em  linha de 

        produção pelo fabricante;  impressora  laser com padrão 

        de cor monocromático;  resolução  mínima  de  1200x1200 

        DPI; velocidade de  35 páginas por minuto PPM; suportar 

        tamanho de papel  a5,  a4 carta e ofício; capacidade de 

        entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 

        interface USB; permitir  compartilhamento  por  meio de 

        rede 10/100/1000 internet e wifi 802.11 b/g/n; suportar 

        frente e verso  automático;  o produto deverá ser novo, 

        sem uso, reforma  ou  recondicionamento  garantia de 12 

        meses.                                                  

028652  ELETROCARDIÓGRAFO COMPUTADORIZADO 12 CANAIS - Marca.  UNIDADE                 1,00         4.100,000         4.100,00 

        : ECAFIX                                                

        Eletrocardiógrafo Computadorizado: possui     Softaware 

        para exame em  computador,  12  números  de canais, não 

        possui computador, não  possui suporte, acessório (s) 1 

        cabo de ECG.                                            

028659  FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL COM RODÍZIO - Marca.: S  UNIDADE                 1,00         6.999,000         6.999,00 

        ISMATEC                                                 

        Foco cirúrgico de  solo  móvel:  possui  pedestral  com 

        rodízio, possui braço   articulado,   possui   para  de 

        manoplas autocláveis, possui   ajuste   de  intensidade 

        luminosa, possui sistema  de  emergência/bateria,  tipo 

        Led 81.000 a 130.000 Lux.                               

028662  BOMBA DE INFUSÃO EQUIPO UNIVERSAL - Marca.: SDAMED    UNIDADE                 1,00         3.320,000         3.320,00 

        Bomba de infusão:  Equipo  universal,  possui  bateria, 

        possui KVO, possui   alarmes,   possui  programação  de 

        infusão, possui bolus.                                  

028666  OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL SENSOR SP02 01 - Marca.:   UNIDADE                 2,00         1.180,000         2.360,00 

        Oxímetro de pulso,    portátil    (de    mão),    curva 

        plestimográfica, sensor de SpO2 01.                     

028676  FOCO CIRÚRGICO DE TETO C/ 2 CÚPULAS/LAMPADAS DE LED   UNIDADE                 1,00        24.800,000        24.800,00 

        - Marca.: SISMATEC                                      

        Foco cirúrgico de  teto: com duas cúpulas, com lâmpadas 

        de LED e   controle  eletrônicos  sem  intensidade  que 

        atende às especificações  a  seguir:  fixação  ao  teto 

        através de hastes  central única e devem possuir braços 

        articulados Independentes para cada cúpula, que permita 

        os movimentos de  torção,  flexão e rotação em torno da 

        haste Central; pelo  menos  uma  das cúpulas deverá ser 

        provida de sistema  que  permita  que  a  mesa  fique a 

        altura de 1  metro  a  partir  do  piso (altura da mesa 

        cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma (iluminação 

        de cavidades) para sustentação das cúpulas não deve ser 

        empregado sistema de  contrapeso,  mas  sim, sistema de 

        frio adequado que permita que a cúpula fique estável em 

        que foi colocada;    sistema    de    suspensão   leve, 

        facilitando o movimento     e     fornecendo     rápida 

        estabilidade; cada cúpula deverá ser dotada com sistema 

        de iluminação por  luz  branca  fria de LED, fornecendo 

        luz corrigida de   cor   próximo   ao  branco  natural; 

        empreefo de sistema  de  redução  de  sombra; filtragem 

        eficiente de Raios infravermelhos e redução de radiação 

        ultravioleta; o índice  de reprodução de cores deve ser 

        de 90 ou  maior e temperatura de cor de 4200k ou maior; 

        a intensidade Luminosa  de cada cúpula deverá ser igual 

        ou maior do  que 100.000 Lux, medidos a 1 (um) metro de 

        distância. A iluminação  do  campo  deve ser perfeita e 

        isenta de sombras;  cada  Cúpula  deve  possuir sistema 

        eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto 

        no próprio braço  da cúpula com a utilização do teclado 

        tipo membrana de   fácil  higienização  e  via  manopla 

        existente no centro  da  Cúpula;  proteção  do  sistema 

        eletrônico com fusível,    substituível;   manopla   de 

        focalização facilmente retirável  sem  a  utilização de 

        ferramenta e autoclavável,   permitindo   ajuste   pelo 

        cirurgião durante o  procedimento  e  através de painel 

        eletrônico; diâmetro de Campo focal de 200 mm ou maior, 

        para cada uma   das   cúpulas;  as  cúpulas  devem  ser 

        providos de sistema de dissipação de calor voltada para 

        fora do campo    cirúrgico,    impedindo   aumento   de 

        temperatura sobre o  cirurgião e paciente. Vida útil do 

        sistema de iluminação    LED   de   30,000   horas   ou 

        maior.                                                  

                                                                

                                                                

028677  CENTRÍFUGA DE ROUPAS (CAPACIDADE ACIMA DE 20 KG) - M  UNIDADE                 1,00        14.999,000        14.999,00 
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        arca.: FUJIMOTO                                         

        Centrífuga de roupas   (capacidade  acima  de  20  kg): 

        Tipo/capacidade tripé de   21  a  30  kg,  material  de 

        confecção do cesto  aço  inoxidável,  possui  painel de 

        comando, possui trava de segurança.                     

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       64.993,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

1.  O valor deste contrato, é de R$ 64.993,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e três reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO  

1. No caso de reajuste de preços do item licitado, que o licitante vencedor não tenha condição de fornecer 
no preço estipulado na proposta apresentada na licitação, este poderá apresentar na Comissão Permanente 
de Licitação, a cada 30 (trinta) dias subseqüentes, comprovantes de reajustes, para que a CONTRATANTE 
comprove o reajuste e autorize o acréscimo do preço dos produtos, na mesma percentagem. 

2. Considera-se preço para os fins deste Contrato, aqueles praticados pela empresa revendedora em 
Santana do Araguaia, indicados proposta de preços apresentada no Pregão nº. 037/2018/FMS. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº 037/2018/FMS, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, e na Lei 
nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando - lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência deste Contrato será até o dia 31/12/2018, contado a parti da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu extrato tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do 
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas; 

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 

1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 

1.4 - efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual de 
reajuste de preços autorizada pelo Governo Federal; 

1.5 - permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior; 
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1.6 - efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fornecimento, desde que cumpridas todas 
as exigências do contrato; 

1.7 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 

1.8 - solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de bem que porventura tenha sido 
recusado pela FISCALIZAÇÃO; 

1.9 - denunciar a empresa revendedora do bem móvel quando da suspeita de comercialização 
de produtos que esteja em desacordo com as normas de comercialização. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

1.1 - efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 
devidamente aprovado pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Santana do Araguaia – PA. 

1.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE; 

1.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do bem em apreço, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

1.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante o fornecimento do objeto deste contrato; 

1.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do bem; 

1.6 - substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que não 
atenda às especificações do Anexo I, do edital; 

1.7 - comunicar por escrito, ao Chefe do Departamento de compras do CONTRATANTE, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

1.8 - observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos; e 

1.9 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 1.1 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 
salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto 
deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante a vigência deste contrato, a venda dos itens, será acompanhado e fiscalizado pelo Chefe de 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA, ou por servidor devidamente 
autorizado para tal, representando o CONTRATANTE. 

2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Santana do Araguaia - PA, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e produtos, o Chefe do 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA, poderá, ainda, sustar qualquer 
fornecimento que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se 
tornar necessária. 

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e 
produtos e atividades correlatas, A Secretaria Municipal de Saúde do município de Santana do Araguaia – PA 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos bens caberá ao Chefe do 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA ou servidor designado para 
esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
1.   A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 
Exercício 2018 Atividade 2424.101220025.2.119 Manutenção e Aquisição de Equipamentos Hospitalares, 
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no 
valor de R$ 64.993,00. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas, 
efetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Santana do Araguaia - Pará, mediante pagamento via 
depósito bancário, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documentos no Setor 
Financeiro da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA. 

1.1 – O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante 
da proposta Apresentada no Pregão nº. 037/2018/FMS. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento 
dos bens não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP=  Valor da parcela a ser paga; 

I      = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 I = (TX)         I = (6/100)  I = 0,00016438 

        365           365 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

5.1 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a 
este contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste 
contrato por dia e por descumprimento de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou 
Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 

3.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

3.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

3.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

3.4 - fizer declaração falsa; 

3.5 - cometer fraude fiscal; 

3.6 - falhar ou fraudar na execução deste contrato; 

3.7 – deixar de assinar o contrato. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 
3 desta Cláusula. 

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá 
ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 



 

 
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 12.835.008/0001-57 

 

 

Av: Terezinha Abreu Vita, s/nº - Bairro Vila União -68560-000 

e-mail:saudesantana@yahoo.com.br 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1.  Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 037/2018/FMS, cuja realização decorre da 
autorização do Senhor Autoridade superior da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santana do 
Araguaia – PA, constante do processo nº. 039/2018, e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Santana do Araguaia - Pará, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 
alínea "d", da Constituição Federal. 

 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
SANTANA DO ARAGUAIA - PA, 07 de Junho de 2018 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 CNPJ (MF) 12.835.008/0001-57 

    CONTRATANTE 
 
 
 
 

    LEINAD IND. DIST. IMP. EXP. COMER.E PREST. SERVIÇOS LTDA EPP 
    CNPJ 27.102.764/0001-44 

    CONTRATADO(A) 
 

Testemunhas: 
1.___________________________  
2.___________________________                                                                                                                                  


		2018-06-07T15:28:00-0300
	LEINAD INDUSTRIA DISTRIBUICAO IMPORTACAO EXPORTAC:27102764000144


		2018-06-07T15:54:11-0300
	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE:12835008000157


		2018-06-07T15:55:50-0300
	MARIA APARECIDA SOARES:38695111172




